
Portarias

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM

PORTARIA Nº 066 DE 26 DE OUTUBRO DE 2022

 O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
PASSAGEM – ESTADO DA PARAÍBA, no exercício das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município

 Considerando o Dia do Servidor Público, comemorado em 28 de 
outubro, e o feriado nacional de Finados, em de novembro,

 RESOLVE transferir excepcionalmente neste ano, as comemorações 
alusivas ao Dia do Servidor Público, para 03 de novembro, facultando o 
expediente dos dias 03 e 04 de novembro de 2022, nas repartições públicas 
municipais do Poder Executivo, devendo ser preservado o funcionamento dos 
serviços essenciais.

 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

 Gabinete do Prefeito Municipal, Edifício Sede do Poder Executivo

Jornal Oficial
do município de Passagem-PB
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